
Alcance das Metas Estaduais   

Em anexo a este documento, segue o Formulário de Auto Avaliação do Progestão 

– Metas de gerenciamento de recursos hídricos em âmbito estadual, aprovado pelo 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos – Resolução CERH/MS n° 048 aprovado em 26 

de Março de 2018.  

 

 
 

 

 

 

 

1) Identificação

UF: MS Contrato: 12

2017

Tipologia B

2) Informações Gerais

3) Instruções para preenchimento

A avaliação de variáveis não selecionadas é facultativa, e não terá efeitos para fins de determinação do alcance das metas estabelecidas no Contrato PROGESTÃO.

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Entidade Estadual:

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - Imasul

Representante Legal:

Conselho Estadual:

Representante Legal:

Decreto Estadual:

Todas as planilhas, incluindo as planilhas inicial e resumo, após preenchidas, deverão ser impressas e assinadas pelo representante legal da entidade estadual.

O presente formulário tem por objetivo permitir que as entidades estaduais possam realizar o processo de autoavaliação das variáveis de gestão de águas em nível

estadual, o que será subsídio para a certificação das metas estabelecidas no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas -

PROGESTÃO, observados os requisitos e as condições gerais do regulamento do Programa (Resolução ANA 379, de 21 de março de 2013) e os níveis de exigência

definidos no Anexo IV dos respectivos contratos.

089/ANA/2013Decreto 13.649 de 06 de junho de 2012

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MS

Ricardo Gonçalves Ferreira Eboli

Jaime Elias Verruck

Período de Avaliação:

O formulário de autoavaliação deverá ser submetido à aprovação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou entidade que exercer função correspondente. Após

aprovadas, todas as planilhas de avaliação (Pgs. 1 a 8) deverão ser rubricadas e a planilha final (Resumo) deverá ser assinada pelos representantes legais da Entidade

Estadual e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou, em sua ausência, pela entidade colegiada que exercer função correspondente.

Nas planilhas reservadas à avaliação das variáveis de gestão (Pgs. 1 a 8), deverão ser avaliadas, obrigatoriamente, todas as variáveis selecionadas para realização do

processo de certificação, constantes do Anexo IV do Contrato PROGESTÃO. Para tanto,inicialmente deverá ser selecionado o nível correspondente à situação da variável

de gestão no período avaliado e, em seguida, apresentadas, no campo próprio, justificativas e outras informações para descrição objetiva da variável em questão

(máximo de 1000 caracteres). 

ANA - Agência Nacional de Águas

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Blocos B, L e M

CEP: 70610-200 , Brasíl ia - DF

O preenchimento das informações deverá ser realizado pela entidade responsável pela implementação do Pacto acima identificada, conforme designado pelo Decreto

Estadual específico que trata da adesão voluntária do estado ao Pacto.

O formulário de autoavaliação contém 10 planilhas, sendo 1 planilha destinada à identificação e instruções (Inicial), 8 planilhas reservadas à avaliação das variáveis

de gestão que determinam o alcance das metas estabelecidas (Pgs. 1 a 8), e 1 planilha que apresenta o resumo geral da avaliação realizada (Resumo).

Após aprovação pelo Conselho Estadual, o Formulário devidamente assinado deverá ser encaminhado por correio à ANA no seguinte endereço:



 

Variável 1.1. Organização Institucional do Sistema de Gestão

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.2. Organismo(s) Coordenador/Gestor

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.3. Gestão de Processos

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.4. Arcabouço Legal

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Hoje a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Agricultura Familiar - SEMAGRO é o Órgão Gestor e o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, Autarquia vinculada à SEMAGRO,

o Orgão Executor  da Politica Estadual de Recursos Hídricos. Os dois órgãos estão estruturados para executar suas atribuições satisfatoriamente. Vale ressaltar que que foi realizado um 

planejamento estratégico, onde consta ampliação dos recursos humanos e infraestrutura para melhoria da gestão estadual de recursos hídricos. Vale ressaltar que houve um aumento

de mão de obra especializada para a Gestão de Recursos Hídricos pelo convênio da Fundect para disponibilizar bolsistas para gestão de Recursos Hídricos.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

O organismo gestor dispõe de processos gerenciais e administrativos com fluxo e procedimentos bem estabelecidos (normas, manuais, rotinas operacionais) para execução de algumas

de suas atribuições institucionais.

A Lei 4.488 de 03 de abril de 2014 que dispoe da Carreira de Fiscalização e Gestão Ambiental no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul; A Portaria Conjunta Imasul/SAD n.1 de 18 de

dezembro de 2014 publicou o Regimento Interno do Imasul. Ressaltamos que o Manual de Outorga foi finalizado e publicado tendo regras claras de solicitação, analise e fiscalização.

cabe aqui a ressalva que os procedimentos e solicItação, analise e emissão das outorgas  foram  estruturadas on-line com manuais do sistema.

Há um arcabouço básico (política estadual de recursos hídricos estabelecida por lei), e a maior parte dos dispositivos legais encontram-se regulamentados e atualizados.

Existe o arcabouço basico para a gestão hídrica do Estado. A Lei 2.406/02 intituiu a Política Estadual de Recursos Hídricos, o Decreto 13.397/12 institui o Cadastro Estadual de Usuários

de Recursos Hídricos, o Decreto 13.390/14 - Regulamenta a Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos e Resolução CERH 25 Define Critérios de Outorga. Em 2015 foi publicada a

Resolução SEMADE n. 21, de 27 de novembro de 2015 que Estabelece normas e procedimentos para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras providências. Existem ainda mais

de 40 resoluções do CERH/MS publicadas. 

2017

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Tem alguma área da Administração Pública atuando na gestão de recursos hídricos, a qual encontra-se razoavelmente estruturada, sem conflitos com obras, gestão ambiental ou com os

setores usuários.

A Gerência de Recursos Hídricos do Imasul é a área da Administração Pública voltada para gestão de recursos hídricos. Ressalta-se que o Imasul também é o orgão responsável pela

politica ambiental do Estado, diminuindo assim os possiveis conflitos entre a gestão hidrica com a gestão ambiental.

Os Organismos Coordenador e Gestor existem e são uma mesma entidade, que está plenamente estruturada (dispões dos recursos materiais e humanos necessários) e operante (todas

atribuições institucionais são executadas satisfatoriamente)

Formulário de Autoavaliação



 

Variável 1.5. Conselho Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.6. Comitês de Bacias e Organismos Colegiados

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.7. Agências de Água e Entidades Delegatárias

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.8. Comunicação Social e Difusão

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Existe Conselho constituído e atuante na gestão de águas (diversas resoluções, moções e outras decisões tomadas) e funcionando em condições adequadas (reuniões periódicas,

comparecimento satisfatórios dos seus membros).

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos foi instituido pela Lei 2.406/02 - Politica Estadual de Recursos Hídricos e têm 43 Resoluções, 07 Moções e suas reuniões são quadrimestrais. O 

CERH/MS tem sua composição definida pelo DECRETO Nº 14.217 de 17 de junho de 2015, que assegura a participação de 33% (trinta e três por cento) de membros do Poder Público, 33%

(trinta e três por cento) de representantes das Organizações Civis dos recursos hídricos e 34% (trinta e quatro por cento) de representantes dos usuários dos recursos hídricos.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Existem algumas ações de comunicação social e difusão de informações em temas afetos à gestão de recursos hídricos, mas falta base técnica profissional e/ou planejamento para

essas ações.

O Site do Imasul acumula todas as informações referente a gestão de recursos hídricos do Estado de Mato Grosso do Sul. Também têm dois blogs criados para acompanhamento da

elaboração dos Plano s de Bacia Hidrograficas dos Rio Miranda e Ivinhema. O Imasul publica todos os anos os resultados dos monitoramentos de qualidade de água nos rio estaduais

desde 1994. Em 2015 foi implementada uma equipe de comunicação no Imasul que fica a disposição de todas as areas do Imasul. em 2016 foi criado um blog para acompanhar os

trabalhos de enquadramentos dos corpos hídricos estaduais.

Existem comitês estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hídricos em algumas das bacias/áreas críticas (áreas de maior complexidade para a gestão, devido ao

comprometimento hídrico, à existência de conflitos pelo uso da água e/ou aos aspectos de gestão da infraestrutura hídrica).

Existem três Comitês de Bacias Hidrográficas instalados e atuantes: 1) Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Miranda (Resolução CERH/MS 02) 2) Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio

Ivinhema (Resolução CERH/MS 13). Em 2016 foi criado o CBH Santana/Aporé. Foram aprovados os plano de bacias dos Rio Miranda e Ivinhema. O Comite de Bacia Hidrografica dos Rios

Santana e Aporé estao em fase inicial de discussao para elaboraçao do seu Plano de Bacia
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Variável 1.9. Capacitação Setorial

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.10. Articulação com Setores Usuários e Transversais

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.1. Balanço Hídrico

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.2. Divisão Hidrográfica

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Existe programa de capacitação em âmbito estadual para temas afetos à gestão de recursos hídricos, devidamente formalizado, realizado de modo contínuo e baseado em estudos de

determinação de demandas (por exemplo, DNT).

O Estado De Mato Grossodo Sul está elaborando o programa de capacitação em conjunto com Superintendência de Apoio à Gestão de Recursos Hídricos da Agência Nacional de Águas.

As ações estão previstas no “Planejamento Plurianual para Ações de Educação e Capacitação para o período 2016-2019"

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Há um conhecimento adequado das demandas e das disponibilidades hídricas sob domínio estadual (águas superficiais e subterrâneas) em todo território, por meio de estudos

específicos ou planos de recursos hídricos.

O Plano Estadual de Recursos Hídricos já estudou e determinou as disponibilidades e as demandas de usos de recursos hídricos do Estado em 2009. Aprimorando os dados do Plano

Estadual, a Gerência de Recursos Hídricos realizou um estudo de diponibilidade de todas as UPG's do Estado e disponibilizou o estudo no site do Imasul em 2012. Quanto a demanda,

desde 2012 o Imasul conta com seu módulo informatizado do Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos, hoje com mais de  cinco mil registros.

Há uma divisão hidrográfica reconhecida, confiável e formalmente estabelecida (por Lei, por decreto ou por resolução do Conselho Estadual).

No Plano Estadual de Recursos Hídricos foram definidas as Unidades de Planejamento e Gerenciamento de Mato Grosso do Sul (UPGs) em 2009. Totalizam 15 UPGs, cujos nomes

guardam correspondência com a toponímia de seu rio principal.

Há uma adequada articulação do poder público com os setores usuários e transversais, não restrita às atividades realizadas no âmbito do Conselho Estadual, dos comitês e de outros

organismos colegiados de recursos hídricos (associações de usuários, associações de açudes);

Existem articulações com os setores de usuários e transversais, ainda muito restrita ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos e aos Comitês de Bacias Hídrograficas, mas, existem

propostas de capacitação voltada aos mesmos - exemplo: ciclos de palestras realizadas na FIEMS, FAMASUL, ABRAGEL, REFLORE, Vigilancia Sanitária e para os consultores do Estado de

Mato Grosso do Sul. Em 2017 foram executadas varias campanhas de cadastramento, orientação e capacitação de ususários 
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Variável 2.3. Planejamento Estratégico Institucional

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.4. Plano Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.5. Planos de Bacias

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.6. Enquadramento

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Há um planejamento estratégico aprovado para orientar as ações da Administração Pública (Secretaria e/ou Organismo Gestor) na gestão de recursos hídricos, mas ainda há

necessidade de criar e/ou aprimorar os instrumentos e condições para sua efetiva implementação (indicadores, metas, monitoramento, agendas propositivas com os setores usuários

e/ou transversais).

No ano de 2014 o Imasul através do programa SIGA/MS elaborou seu Programa de Modernização Organizacional, um programa que trata do planejamento estratégico básico e

proposição das recomendações de alteração da estrutura administrativa, funcional e da base legal do Imasul. Em 2015 o Imasul aderiu ao Programa meritocracia, desenvolvimento e

valorização do servidor – gestão por competência que busca estabelecer parâmetros, critérios, instrumentos e ferramentas para implantação da Gestão do desempenho no âmbito do

poder executivo de MS

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Boa parte dos comitês estaduais já aprovaram seus planos de bacia.

Os Planos de Bacias Hidrográficas dos Rio Miranda e Ivinhema foram elaborados e aprovados. o Plano de Bacia do Rio Ivinhema foi aprovado pela Deliberação 006 de 28 de agosto

de2015 e o Plano de Bacia do rio Miranda foi aprovado em 2016 pelo CBH Miranda.

Existe Plano Estadual de Recursos Hídricos aprovado pelo Conselho Estadual, mas ainda há necessidade de atualizações, revisões e/ou não existem instrumentos ou condições para sua

implementação.  

O Plano Estadual de Recursos Hídricos foi aprovado pela Resolução do CERH /MS 11 (2009) tendo sua revisão programada para o ano de 2015. Foram 16 programas inseridos na

primeira versão do PERH/MS, destes, pelo menos 15 foram implementados na sua totalidade ou parcialmente. Em 2015 foi elaborado um TDR para revisão do PERH/MS.
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Variável 2.7. Estudos Especiais de Gestão

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.8. Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.1. Base Cartográfica

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.2. Cadastros de Usuários e Infraestrutura

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Existe uma área específica própria, responsável pelo processamento de dados georreferenciados e capaz de realizar análise do contexto geográfico para gestão de recursos hídricos, a

qual dispõe de uma base digital em formato vetorial para a gestão de recursos hídricos, proveniente da vetorização da cartografia sistemática (escalas de 1:1.000.000 até 1:25.000)

produzida pelo IBGE ou DSG.

O Imasul possui uma unidade de Geoprocessamente e seus técnicos, juntamente com os técnicos da Gerência de Recursos Hídricos, são capazes re realizar análises do contexto

geográfico para gestão de recursos hídricos. O Imasul possui uma base digital (escala 1:100.00) vetorizada da cartografia sistemática produzida pelo DSG. Esta base está sendo

Ottocodificada.

Existe cadastro de usuários (< 20% do universo de usuários cadastrados), mas não existe cadastro de infraestrutura hídrica.

O CEURH foi criado pelo Decreto nº 13.397, de 22 de março de 2012 e a Resolução Semac nº 05 de 27 de junho de 2012 dispõe sobre os procedimentos para o cadastramento de usuários

dos recursos hídricos de domínio do Estado de Mato Grosso do Sul. Hoje estão inscritos no Cadastro Estadual de Usuários mais de  6.000 usos.

Existem sistemas e/ou modelos de suporte à decisão operacionais em âmbito estadual, os quais estão devidamente integrados às rotinas operacionais e/ou aos processos gerenciais e

finalísticos (planejamento, outorga, cobrança, etc.).

O1 Imasul têm módulos de suporte à decisão, já é possivel fazer relatórios quanto a demanda e finalidade de usos pelo Cadastro de Usuários, de disponibilidade hídrica pelo módulo

de outorga e analise de água pelo modulo de monitoramento. Destaca-se que estes modulos são integrados.
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Variável 3.3. Monitoramento Hidrometeorológico

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.4. Monitoramento de Qualidade de Água

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.5. Sistema de Informações

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.6. Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Existem redes pluviométricas e fluviométricas operadas em âmbito estadual, próprias ou mistas, bem como um planejamento para implantação, ampliação e modernização dessas

redes, mas a cobertura é inferior a 30% da rede planejada.

O Estado possui rede própria fluviométrica. O Imasul tem a rede (pluviométrica e fluviometrétrica) em conjunto com a ANA. O Estado e a Agência Nacional de Águas têm um planejamento 

de instalação de mais estações para o ano de 2016. O Imasul está realizando cooperações para ampliar a rede com os usuários dos setores de Hidroenergia, saneamento e industrias

estaduais.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Existem informações sobre recursos hídricos organizadas e sistematizadas em bancos de dados, bem como ferramental computacional que permita acessá-las e analisá-las em seu

conjunto de forma a permitir sua util ização nos processos administrativos, gerenciais e de regulação do uso da água.

Existe o Módulo de Cadastro de Usuários de Recursos Hídricos, que contem as informações de demandas por bacias e finalidades de usos. O Modulo de Outorga oferecer um sistema de

apoio a decisão e de análise de disponibilidade e racionalidade de usos de recursos hídricos. Consta também com uma base georreferenciada de escala 1:100.000. Todos estes dados

são integrados.

Existem algumas ações financiadas e/ou promovidas no âmbito do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, voltadas à pesquisa científica e ao desenvolvimento

tecnológico de seu interesse, mas essas são não fazem parte de um plano ou programa mais amplo e estruturado.

O Imasul possui um Termo de Cooperação Mútua com a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino, ciência e Tecnologia - FUNDECT Visando a execução de ações técnica e

cientifica que envolvam Ciencia, Tecnologia e Inovação para a Gestão de Recursos Hídricos - TERMO DE COOPERAÇÂO MUTUA 002/2014

Existe uma rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual com objetivo de avaliação de tendência, com pelo menos 50% dos pontos previstos na Rede Nacional de Qualidade de

Águas em operação conforme diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo Programa Nacional de Avaliação da Qualidade de Águas (PNQA) e os dados gerados disponibilizados ao

SNIRH.

A rede estadual de monitoramente de qualidade de água existe ha 20 anos e tem a previsão de ampliação pelo PNQA e operacionalização da pelo RNQA; O Estado já assinou a adesão

ao QualiAgua e o acordo de cooperação técnica com a Agencia Nacional de Águas. O Estado está ampliando sua rede de nonitormento de qualidade de água.
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Variável 4.1. Outorga de direito de uso

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.2. Fiscalização

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.3. Cobrança

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.4. Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Há emissão de outorga de direito de recursos hídricos para captação de água, bem como para lançamento de efluentes, tendo sido outorgados até 15% do universo de usuários.

Em 30 de novembro de 2015, foi assinada a Resolução Semade N.º 21, de 27 de novembro de 2015, a qual estabelece as normas e procedimentos para Outorga de Direito de Uso de

Recursos Hídricos, regulamentando o art. 28 do Decreto 13.990 de 02 de julho de 2014, por meio do Anexo – Manual de Outorga. O Manual de Outorga contempla as regras e a

documentação para solicitação, análise e monitoramento sobre o qual o módulo de outorga de direito de uso de recursos hídricos foi construído, disponível no SIRIEMA, desde o dia 07

de dezembro de 2015. Desde esta data o Estado de Mato Grosso do Sul começou a Outorgar por intermédio do Imasul

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Há fiscalização dos usuários outorgados atreladas ao processo de regularização do uso da água (cadastramento, outorga), e estrutura específica para desenvolvimento das ações de

fiscalização, mas essas decorrem basicamente em função de denúncias, não existindo ainda planejamento ou programação regular para fiscalização.

o Imasul já tem um manual de fiscalização com normas e procedimentos definidos para fiscalização dos usos outorgados e que o Imasul já possui uma gerência de fiscalização que tem

a competencia de fiscalizar estes usos em conjunto com a Gerência de Recursos hídridos. 
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Variável 4.5. Infraestrutura Hídrica

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.6. Gestão e Controle de Eventos Críticos

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.7. Fundo Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.8. Programas Indutores

Autoavaliação: 

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO

Há infraestrutura e procedimentos instituídos para monitoramento de eventos críticos, bem como planejamento e execução de ações de controle e mitigação dos efeitos de eventos

hidrológicos extremos, existindo adequada articulação entre os atores e integração federativa para implementação dessas ações.

O Imasul possui sua Sala de Situação operando desde maio de 2014 e vem emitindo boletins diários e mensais, os quais fornecem subsídios para tomada de decisões visando à redução

dos impactos provenientes de evento de estiagens e inundações. Os boletins são publicados no site do Imasul. A Sala de Situação do Imasul mantem um extreito relacionamento com a

Defesa Civil do Estado e emite alertas de inundações, inclusive nos sábados, domingos e feriados. Quando em situação de risco é feito acompanhamento dos niveis dos rios na forma de

plantão.
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1.1) Organização Institucional do Modelo de Gestão

1.2) Organismo(s) Coordenador/Gestor

1.3) Gestão de Processos

1.4) Arcabouço Legal

1.5) Conselho Estadual de Recursos Hídricos

1.6) Comitês de Bacias e Organismos Colegiados

1.7) Agências de Água e Entidades Delegatárias

1.8) Comunicação Social e Difusão

1.9) Capacitação Setorial

1.10) Articulação com Setores Usuários e Transversais

2.1) Balanço Hídrico

2.2) Divisão Hidrográfica

2.3) Planejamento Estratégico Institucional

2.4) Plano Estadual de Recursos Hídricos

2.5) Planos de Bacias

2.6) Enquadramento

2.7) Estudos Especiais de Gestão

2.8) Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão

3.1) Base Cartográfica

3.2) Cadastros de Usuários e Infraestrutura

3.3) Monitoramento Hidrometeorológico

3.4) Monitoramento de Qualidade de Água

3.5) Sistema de Informações

3.6) Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação

4.1) Outorga de direito de uso

4.2) Fiscalização 

4.3) Cobrança

4.4) Sustentabilidade Financeira do Sistema de Gestão

4.5) Infraestrutura Hídrica

4.6) Gestão e Controle de Eventos Críticos

4.7) Fundo Estadual de Recursos Hídricos

4.8) Programas Indutores
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